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QUADRA GESTÃO DE RECURSOS S A

CNPJ/MF n 17 707 098/0001 14

NIRE 35 300 562 518

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2022

1 DATA, HORA E LOCAL ReaHzada aos 11º (decimo primeiro) dia do mes de fevereiro de

2022 as 10 00 horas na sede social da QUADRA GESTÃO DE RECURSOS SA (Comganhia)

localizada na Cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo na Rua Joaquim Floriano nº 940 6º

andar Itaim Bibi CEP 04534 004

2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Dispensada a publicação de editais de convocaçao na forma

do disposto no 5 4º do art 124 da Lei no 6 404 de 15 de dezembro de 1976 conforme alterada

(
Lei das 8 A

)
por estarem presentes a assembleia acionistas representando a totalidade do

capital social da Companhia conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos

Acionistas da Companhia

3 MESA Os trabalhos foram presididos pelo Sr Nilto Calixto Silva e secretariados pela Sra

Isabela Silveira Ramires

4 ORDEM DO DIA Deliberar sobre (i) a reforma do Estatuto Social para (i 1) incluir direitos

adicionais as ações preferenciais de emissão da Companhia (i 2) alterar o quorum de aprovaçao

das materias de competencia da Assembleia Geral de Acionistas e (i 3) incluir novas materias de

competencia da Assembleia Geral de Acionistas e do Diretor Executivo e (ii) a consolidaçao do

Estatuto Social da Companhia

5 DELIBERAQÓES Instalada a Assembleia apos a discussao das materias da ordem do dia

os acionistas presentes por unanimidade e sem quaisquer restrições deliberaram o quanto segue

5 1 Autorizar a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinaria na forma de sumario

conforme artigo 130 ê1º da Lei das 8 A

5 2 Aprovar a inclusao de direitos adicionais às ações preferenciais de emissao da Companhia

para contemplar o direito de cada ação preferencial ao recebimento de 3 (tres) vezes o valor dos

dividendos atribuídos a cada açao ordinaria Em razao disso alterar o Paragrafo Terceiro do Artigo

5o do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte e nova redaçao

"Paragrafo Terceiro As ações preferenCIals terão as segumtes características e

confenrao a seus titulares as segumtes vantagens e preferenmas
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(I) ausenaa de direito a voto

(n) prioridade no reembolso de capital no caso de llqwdaçao da Companhia

e

(m) direito ao recebimento de d/wdendos por ação preferenCIa/ Igual a 3 (tres)

vezes o valor dos le/dendos atribuídos a cada açao ordinaria
”

5 2 1 Consignar que a acionista QUADRA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÓES LTDA aqui

presente na qualidade de única detentora de ações preferenciais de emissao da Companhia

declarou voto favoravel a materia aprovada no item 5 2 acima

5 3 Aprovar a alteraçao do quórum de aprovaçao das materias de competencia da Assembleia

Geral de Acionistas para maioria do capital social votante da Companhia Sendo assim o Artigo

10 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte e nova redaçao

'Amgo 10 As deliberações da Assembleia Geral de Aolonlstas ressalvadas as

hipoteses prewstas em Ie: neste Estatuto Soelal e no Acordo de Amon/stas arquado na

sede da Companhia serao tomadas pelo voto favoravel de aCIon/stas detentores de no

mínimo a maioria do capital soma] votante da Companhia não se Cºmputando os votos

em branco

5 4 Aprovar ainda a inclusao de nova competencia da Assembleia Geral de Acionistas e do

Diretor Executivo da Companhia Deste modo os Artigos 9ª e 14 do Estatuto Social passam a

vigorar com as seguintes e novas redações

Artigo 9º Compete a Assembleia Geral de Acronlstas deliberar sobre as materias

que sao de sua competencra nos termos prewstos na legislação aplicavel em especra/ na

Ler das Soeledades por Ações no presente Estatuto Soelal e no Acordo de Acronlstas

Paragrafo Unico Sem prejuízo do disposto aolma compete a Assembleia Gera/

de Aolon/stas deliberar sobre a destinação de recursos para financiar direta ou

Indiretamente Investimentos SOCIaIS privados culo valor seja superior ao valor determinado

no Acordo de Aolon/stas

( )

Artigo 14 A Diretoria tem os mais amplos e gerais poderes de gestao

representando a Companhia ativa e passwamente na pratica de atos jurídicos em geral

respeitados os limites premios em lei no presente Estatuto Soelal e no Acordo de

Acron/stas
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Paragrafo Primeiro Compete ao Diretor Executivo dentre outras atnbutções

que lhe venham a ser estabeleCIdas quando de sua elelçao (a) exercer a administraçao

executiva geral dos negocros socra/s cumpnndo Ihe para tanto organizar e superwsmnar

a execução das atlwdades da Companhia (b) organizar o relatorio anual das operaçao da

Companhia para apresentação a Assembleia Geral de Aolonlstas (c) zelar pela perfeita

execuçao das deliberações da Assembleia Geral de Aolon/stas (d) convocar as

Assembleias Gerais de Acron/stas e (e) destinar recursos para Únanciar direta ou

Indiretamente Investimentos SOCIaIS privados culo valor seja Igual ou Inferior ao valor

determinado no Acordo de Aelon/stas

5 5 Aprovar a consolidaçao do Estatuto Social da Companhia que refletidos os ajustes

aprovados nos itens 5 2 a 5 4 acima passa a vigorar com a redação constante do Anexo I a

presente

6 ENCERRAMENTO Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra

manifestaçao foi encerrada a assembleia da qual se lavrou a presente ata que lida e aprovada

foi assinada por todos os acionistas presentes

São Paulo 11 de fevereiro de 2022
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QUADRA GESTÃO DE RECURSOS S A

CNPJ/MF nº 17 707 098/0001 14

NIRE 35 300 562 518

ANEXO I A ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2022

ESTATUTO SOCIAL DA

QUADRA GESTÃO DE RECURSOS S A

CNPJ 17 707 098/0001 14

NIRE 35 300 562 518

Capítulo I

Denominaçao, Sede, Objeto Social e Duraçao

Artigo 1º A QUADRA GESTÃO DE RECURSOS S A (
Companhia

)
e uma sociedade por açoes regida

pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposiçoes legais aplicaveis em especial pela Lei nº 6 404

de 15 de dezembro de 1976 conforme alterada
(
Lei das Sociedades por Ações )

bem como por Acordo

de Acionistas arquivado na sede conforme aditado de tempos em tempos (
Acordo de Acionistas

)

Artigo 2º A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo na

Rua Joaquim Floriano nº 940 6º andar cj 61 Itaim Bibi CEP 04534 004 local onde funcionara o seu

escritório administrativo e podera abrir e encerrar nliais sucursais agencias e outras dependencias em

qualquer localidade do territorio nacional ou no exterior conforme deliberação da Assembleia Geral de

Acionistas

Artigo 3º A Companhia tem prazo de duraçao indeterminado

Artigo 4o A Companhia tem por objeto social a prestaçao dos serviços de (i) gestao de carteira

de valores mobiliarios inclusive fundos de investimentos (ii) consultoria de títulos e valores mobiliaríos

nos termos da regulamentação expedida pela Comissão de Valores Mobiliarios (
CVM

) (iii) assessoria

em operações realizadas no ambito dos mercados nnanceiro e de capitaiS' 9 (iv) estruturaçao de

operações de credito e de securitização de recebíveis

Capítulo II

Capital Social e Ações

Artigo sº 0 capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente

nacional e de R$ 850 000 00 (oitocentos e cinquenta mil reais) dividido em 850 000 (oitocentas e

cinquenta mil) ações sendo 425 000 (quatrocentas e vinte e cinco mil) Mªriª e 425 000

Pagina 4 de 11
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(quatrocentas e vinte e cinco mil) ações preferenciais sem direito a voto todas nominatívas e sem valor

nominal

Paragrafo Primeiro As ações sao indivisíveis em relação à Companhia

Paragrafo Segundo A cada açao ordinaria correspondera um voto em todas as

deliberações da Assembleia Geral de Acionistas “

Paragrafo Terceiro As ações preferenciais terao as seguintes características e conferirao

a seus titulares as seguintes vantagens e preferencias

(i) ausencia de direito a voto

(ii) prioridade no reembolso de capital no caso de quuidaçao da Companhia e

(iii) direito ao recebimento de dividendos por ação preferencial igual a 3 (tres) vezes

o valor dos dividendos atribuídos a cada açao ordinária

Paragrafo Quarta A propriedade das ações de emissao da companhia presumir se a pela

inscriçao do nome do acionista no livro de Registro das Ações Nominativas da Companhia Qualquer

transferencia de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de Transferencia

de Ações Nominativas da Companhia

Capítulo III

Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 6º A Assembleia Geral de Acionistas reunir se á ordinariamente dentro dos 4 (quatro)

meses seguintes ao termino de cada exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses

sociais exigirem

Artigo 7º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo Diretor Executivo de

acordo com as demais disposiçoes legais aplicaveis com no mínimo 8 (oito) dias de antecedencia da

data marcada para sua realizaçao em primeira convocação e de 5 (cinco) dias em segunda

convocaçao mediante o envio de notiúcação por escrito aos acionistas com comprovaçao do

recebimento nos termos do Acordo de Acionistas devendo a convocaçao conter a pauta dos assuntos

a serem tratados e ser acompanhada de todas as informações e documentos pertinentes as materias

objeto de deliberaçao

Paragrafo Único Independentemente das formalidades legais de convocação para

Assembleias Gerais de Acionistas será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral de

Acionistas a qual comparecer todos os acionistas da Companhia

Artigo 8º As Assembleias Gerais de Acionistas somente se instalarao em primeira convocaçao

com a presença de acionistas que representem pelo menos o número de votos exigidos para aprovaçao

Pagina 5 de 11
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valida da deliberaçao da respectiva Assembleia e em segunda convocaçao com qualquer numero

Artigo 9º Compete a Assembleia Geral de Acionistas deliberar sobre as materias que sao de sua

competencia nos termos previstos na legislaçao aplicavel em especial na Lei das Sociedades por

Ações no presente Estatuto Social e no Acordo de Acionistas

Paragrafo Único Sem prejuízo do disposto acima compete a Assembleia Geral de Acionistas

deliberar sobre a destinaçao de recursos para Hnanciar direta ou indiretamente investimentos sociais

privados cujo valor seja superior ao valor determinado no Acordo de Acionistas

Artigo 10 As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas ressalvadas as hipoteses previstas em

lei neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia serao tomadas

pelo voto favoravel de acionistas detentores de no mínimo a maioria do capital social votante da

Companhia nao se computando os votos em branco

Capítulo IV

Administraçao

Artigo11 A Companhia sera administrada por uma Diretoria composta por ate 4 (quatro)

Diretores acionistas ou nao eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral de

Acionistas com mandato de 3 (tres) anos permitida a reeleição sendo 1 (um) Diretor Executivo e ate 3

(tres) Diretores Nao Executivos

Paragrafo Primeiro Os membros da Diretoria permanecerao no exercício de seus cargos ate

a eleiçao e posse de seus sucessores

Paragrafo Segundo Os Diretores estao dispensados de oferecer garantia para o exercício

de suas funções

Parágrafo Terceiro Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos

respectivos termos em livro próprio arquivado na sede da Companhia dentro dos 30 (trinta) dias

seguintes que se seguirem a sua eleição

Paragrafo Quarto A Assembleia Geral de Acionistas devera estabelecer a remuneração

global da Diretoria cabendo entao a Diretoria deliberar sobre a sua distribuiçao entre seus membros

Paragrafo Quinto A ata da Assembleia Geral de Acionistas que designar e/ou destituir

cada Diretor sera considerada como instrumento de designação em ato separado para os fins e efeito

do art 4º
& 7º da Instrução CVM nº 558 de 26 de março de 2015 conforme alterada ( lnstruçao CVM

558
)
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Paragrafo Sexto Conforme previsto no artigo 4º da Instruçao CVM 558 o Diretor

responsavel pelos serviços de administração de cadeira de valores mobiliarios cadastrado na categoria

de gestao de recursos de terceiros nao podera exercer nenhuma outra atividade no mercado de capitais

na Companhia ou fora dela salvo pela prestação de consultoria de valores mobiliarios Adicionalmente

o Diretor responsavel pela gestão de risco e pelo cumprimento de regras políticas procedimentos e

controles internos da Companhia nos termos da Instrução CVM 558 (a) devera exercer suas funções

com independencia“ e (b) nao poderá atuar em funções relacionadas a administraçao de carteiras de

valores mobiliarios a intermediação e distribuição à consultoria de valores mobiliarios e/ou em qualquer

atividade que limite a sua independencia na Companhia ou fora dela Os Diretores responsaveis pela

administraçao de carteiras de valores mobiliarios pela implementaçao e cumprimento de regras

políticas procedimentos e controles internos pela gestão de risco e pela distribuiçao de cotas de fundos

de investimento podem exercer as mesmas funções em sociedades controladoras controladas

coligadas ou sob controle comum da Companhia

Artigo 12 Em caso de renúncia ou impedimento de qualquer Diretor durante o mandato para o qual

foi eleito seu substituto sera nomeado pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia na forma

prevista neste Estatuto Social na legislaçao aplicavel e no Acordo de Acionistas

Paragrafo Único No caso de ausencia ou impedimento temporario de qualquer Diretor

este devera ser substituído interinamente por quem tiver sido indicado pelo Diretor Executivo

Artigo 13 A Diretoria reunir se a sempre que os interesses sociais exigirem para deliberar sobre

os assuntos de sua competencia previstos na legislação aplicavel e neste Estatuto Social

Paragrafo Unico Das deliberações tomadas em reunião da Diretoria sera lavrada ata

transcrita em livro próprio arquivado na sede da Companhia

Artigo14 A Diretoria tem os mais amplos e gerais poderes de gestao representando a

Companhia ativa e passivamente na pratica de atos jurídicos em geral respeitados os limites previstos

em lei no presente Estatuto Social e no Acordo de Acionistas

Paragrafo Primeiro Compete ao Diretor Executivo dentre outras atribuições que lhe venham

a ser estabelecidas quando de sua eleição (a) exercer a administração executiva geral dos negócios

sociais cumprindo lhe para tanto organizar e supervisionar a execução das atividades da Companhia

(b) organizar o relatorio anual das operaçao da Companhia para apresentaçao à Assembleia Geral de

Acionistas (c) zelar pela perfeita execuçao das deliberações da Assembleia Geral de Acionistas (d)

convocar as Assembleias Gerais de Acionistas e (e) destinar recursos para Gnanciar direta ou

indiretamente investimentos sociais privados cujo valor seja igual ou inferior ao valor determinado no

Acordo de Acionistas

Paragrafo Segundo Os Diretores Nao Executivos terao as funções que lhes sejam atribuídas
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pelo Diretor Executivo

Artigo 15 Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social a representaçao da

Companhia em juízo ou fora dele ativa ou passivamente perante quaisquer acionistas terceiros e

repartições públicas federais estaduais ou municipais bem como a assinatura de quaisquer documentos

ou pratica de atos que importem em responsabilidade ou obrigaçao para a Companhia compete (i) ao

Diretor Executivo isoladamente ou (ii) a 2 (dois) procuradores em conjunto nomeados na forma descrita

no Paragrafo Único abaixo ou (iii) a 1 (um) procurador nomeado na forma descrita no Paragrafo Unico

abaixo no caso de procurações com a clausula ad jUd/Cla ou para representação exclusivamente

perante orgaos publicos

Paragrafo Unico As procurações em nome da Companhia serao sempre outorgadas pelo

Diretor Executivo isoladamente devendo se especiflcar os poderes conferidos e com exceçao daquelas

para fins judiciais terao um período maximo de validade de 1 (um) ano Na ausencia de determinaçao

de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia presumir se a que elas foram

outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano

Artigo 16 Sao expressamente vedados sendo nulos e inoperantes com relaçao a Companhia os

atos de qualquer Diretor procurador ou funcionario que a envolverem em obrigações relativas a negocios

ou operaçoes estranhas aos objetivos sociais tais como flanças avais endossos ou quaisquer outras

garantias em favor de terceiros salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de

Acionistas

Capítulo V

Conselho Fiscal

Artigo 17 O Conselho Fiscal somente sera instalado nos exercícios sociais em que for convocado

mediante deliberaçao dos acionistas nos termos da legislaçao aplicavel

Artigo 18 O Conselho Fiscal quando instalado sera composto por no mínimo 3 (tres) e no

maximo 5 (cinco) membros e por igual número de suplentes eleitos pela Assembleia Geral de

Acionistas sendo permitida a reeleiçao com as atribuiçoes e prazos de mandato previstos em lei

Paragrafo Único A remuneração dos membros do Conselho Fiscal sera estabelecida pela

Assembleia Geral de Acionistas que os eleger

Capítulo VI

Exercício Social e Lucros

Artigo 19 O exercício social tera início em 1º de janeiro e encerrar se a em 31 de dezembro de

cada ano Ao flnal de cada exercício social devera ser preparado um balanço geral bem como as
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demonstrações financeiras observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste Estatuto

Social

Artigo 20 O lucro líquido apurado no exercício social apos a deduçao dos prejuízos acumulados

e da provisao do imposto de renda tera a seguinte destinaçao

(a) a parcela de 5% (cinco por cento) sera deduzida para constituiçao da reserva legal que

nao excedera 20% (vinte por cento) do capital social e

(b) a totalidade do saldo remanescente do lucro líquido ajustado nos termos da legislaçao

aplicavel sera integralmente distribuída como dividendo aos acionistas

Artigo 21 A Companhia podera levantar balanços semestrais trimestrais ou em períodos

inferiores podendo com base neles declarar por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas

dividendos intermediarios e intercalares e ainda juros sobre capital proprio Os dividendos

intermediarios e intercalares bem como os juros sobre capital próprio previstos neste Artigo poderao ser

imputados ao dividendo mínimo obrigatorio

Capítulo VII

Dissoluçao, Liquidaçao e Extinçao

Artigo 22 A Companhia sera liquidada nos casos previstos em lei sendo a Assembleia Geral de

Acionistas o orgao competente para determinar a forma de liquidaçao nomear o quuidante e dennir a

composiçao do Conselho Fiscal que devera funcionar no período de quuidaçao

Capítulo VIII

Solução de Conflitos

Artigo 23 Se qualquer controversia litígio questao dúvida ou divergencia de qualquer natureza

surgir em relaçao direta ou indireta a este Estatuto Social ( Conflito
)

entre a Companhia seus

acionistas administradores e membros do Conselho Fiscal conforme o caso
(
Partes Envolvidas

)
tal

ConNito sera resolvido por meio de arbitragem e ser conduzida perante e administrada pelo Centro de

Arbitragem e Mediaçao da Camara de Comercio Brasil Canada
(
Camara

)

Paragrafo Primeiro A arbitragem sera realizada de acordo com as normas procedimentais

da Camara em vigor no momento da arbitragem

Paragrafo Segundo A arbitragem cabera a um tribunal arbitral composto por 3 (tres) árbitros

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (Tribunal Arbitral
)
Cada Parte Envolvida indicara um

arbitro Havendo mais de um reclamante todos eles indicarao de comum acordo um único arbitro

havendo mais de um reclamado todos eles indicarao de comum acordo um unico arbitro O terceiro
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arbitro que presidira o Tribunal Arbitral sera escolhido de comum acordo pelos arbitros indicados pelas

Partes Envolvidas Caso as Partes Envolvidas (incluindo dentro do mesmo polo reclamante e/ou

reclamado) nao entrem em acordo todas as indicações deverao ser desconsideradas mesmo as do

outro polo devendo a Camara indicar todos os membros do Tribunal Arbitral e decidir qual deles sera

seu presidente

Paragrafo Terceiro No caso de haver mais de um reclamante ou mais de um reclamado e

eles nao chegarem dentro do respectivo polo a um acordo quanto a nomeaçao do co arbitro comum

todos os arbitros inclusive o presidente do Tribunal Arbitral e o arbitro que deveria ser indicado pelo polo

contrario serão nomeados pela Camara

Paragrafo Quarto Quaisquer outras omissões litígios dúvidas e faltas de acordo quanto a

indicaçao dos arbitros pelas Partes Envolvidas ou a escolha do terceiro arbitro serao dirimidos pela

Camara

Paragrafo Quinto A arbitragem sera realizada no Município de Sao Paulo Estado de Sao

Paulo podendo o Tribunal Arbitral motivadamente designar a realizaçao de diligencias em outras

localidades

Paragrafo Sexto A arbitragem sera realizada em língua portuguesa

Paragrafo Setimo A arbitragem sera de direito aplicando se as regras e princípios do

ordenamento jurídico da Republica Federativa do Brasil com vedaçao ao julgamento por equidade

Paragrafo Oitavo As decisões da arbitragem serao consideradas finais e definitivas pelas

Partes Envolvidas nao cabendo qualquer recurso contra as mesmas ressalvados os pedidos de

correçao e esclarecimentos previstos no art 30 da Lei nº 9 307/96

Paragrafo Nono Todos os custos da arbitragem deverao ser proporcionalmente

adiantados pelas Partes Envolvidas sem prejuízo da alocação pelo Tribunal Arbitral entre as partes

com base em criterios da sucumbencia razoabilidade e proporcionalidade de valores devidos pagos ou

reembolsados conforme o caso (i) de taxas a CCBC (ii) honorarios advocatícios sucumbenciais (iii)

honorarios dos arbitros do Tribunal Arbitral e aos peritos e quaisquer assistentes ou auxiliares indicados

por tal tribunal Sem prejuízo o Tribunal Arbitral não poderá determinar que qualquer Parte Envolvida

pague ou reembolse os seguintes valores pagos devidos ou reembolsados conforme o caso a outra

Parte Envolvida (i) honorarios contratuais ou quaisquer montantes devidos a seus advogados ou

quaisquer peritos assistentes ou auxiliares tecnicos ou (ii) qualquer outro valor relacionado a arbitragem

como despesas gerais incorridas pela parte sem designaçao do Tribunal Arbitral

Paragrafo Dez Antes da instalaçao do Tribunal Arbitral qualquer das Partes Envolvidas poderá

requerer ao Poder Judiciario medidas cautelares ou antecipações de tutela sendo certo que o eventual
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requerimento de medida cautelar ou antecipaçao de tutela ao Poder Judiciario nao afetara a existencia

validade e eficacia da convençao de arbitragem nem representara uma dispensa com relaçao a

necessidade de submissao do Conflito à arbitragem Após a instalaçao do Tribunal Arbitral os

requerimentos de medida cautelar ou antecipaçao de tutela deverao ser dirigidos ao Tribunal Arbitral

que podera valer se do disposto no art 22 54º da Lei nº 9 307/96

Parágrafo Onze A arbitragem sera conndencial devendo as Partes Envolvidas os

arbítros o Tribunal Arbitral e a CCBC guardar total sigilo quanto a todos os aspectos da disputa e do

processo arbitral a exemplo de (i) informações (ii) documentos laudos periciais e quaisquer outras

provas e (iii) petições decisoes e quaisquer atos processuais salvo se sua revelaçao for expressamente

determinada por Lei

Paragrafo Doze Parai(i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à

constituição do Tribunal Arbitral (ii) eventual ação anulatória fundada no art 32 da Lei nº 9 307/96 e (iii)

os Conflitos que por força da legislaçao brasileira nao puderem ser submetidas à arbitragem fica eleito

o Foro da Comarca de Sao Paulo como o único competente renunciando se a todos os outros por mais

especiais ou privilegiados que sejam

Paragrafo Treze A execução das decisoes do Tribunal Arbitral inclusive da sentença final

e eventual sentença parcial serao requeridas preferencialmente no Foro da Comarca de Sao Paulo

porem caso seja útil ou necessario poderao ser requeridas a qualquerjuízo ou tribunal qualquer que

seja o foro ainda que estrangeiro

Capítulo IX

Disposiçoes Finais

Artigo 24 A Companhia devera observar eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede

devendo a Diretoria abster se de lançar transferencias de açoes e o Presidente da Assembleia Geral de

Acionistas abster se de computar votos contrários aos seus termos, em observância ao disposto no

Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações

Artigo 25 Os casos omissos neste Estatuto Social serao resolvidos pela Assembleia Geral de

Acionistas observado o Acordo de Acionistas e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das

Sociedades por Ações
***
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time QUADRA GESTÃO DE RECUSOS S A (we us or Company) may be

quuilCd by law to provide to you certain written notices or disclosures Described below me the

terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the

DoçuSign system Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can

access this» information electlonically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and

Signature Disclosure (ERSD) please confirm your agreement by selecting the check box next to

1 agiu to use clcctlonic lecoxds and signatures' before clicking CONTINUE' Within the

DocuSign system

Getting paper copies

At any time you may request from us a paper copy of any record provided or made available

electronically to you by us You Will have the ability to download and print documents we send

to you thlough the DocuSign system duling and immediately aftel the signing session and, if you
elect to crçate a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time

(usually 30 days) after such documents are first sent to you After such time, if you wish for us to

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a

SO 00 per page fee You may request delivery of such paper copies from us by following the

procedure duscribgd below

WithdraWing your consent

If you dccidc to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time

change your mind and tell us that theleafter you want to receive required notices and disclosures

only in paper fomlat How you must inform us of your decision to receive future notices and

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures

clçctronically is dçscribed below

Consequences of changing your mind

hº you elcct to ILCCÍVC required notices and disclosures only in paper format, it will slow the

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to

you bucause we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of y0u1 receipt of such

paper notices or disclosures Further, you W ill no longer be able to use the DocuSign system to

receive lequired notices and consents electronically from us or to sign electronically documents

from us

All notices and disclosures will be sent to you electronically
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein we will provide

clçctronically to you through the DocuSign system all required notices disclosures,

authorizations acknowledgements and other documents that are required to be provided or made
av ail xblc. to you du1ing the comsç of 0u1 lclationship with you To reduce the chance of you

inadw ertently not receiving any notice or disclosure, “e prefer to provide all of the required

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given

us Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through

thc papel mail dulivery system If you do not agree with this process, please let us know as

described below Please also see the paragraph immediately above that describes the

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures

electronically from us

How to contact QUADRA GESTÃO DE RECUSOS s A

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,

to lequest papa copics of certain infounation fxom us, and to withdraw your prior consent to

receive notices and disclosures electronically as follows

T0 contact us by email send messages lo anavieira©quadra capital

To adwise QUADRA GESTAO DE RECUSOS S A of your new email address

To let us know of a change in your email address Where we should send notices and disclosures

electronically to you you must send an email message to us at anavieira©quadra capital and in

the body of such request you must state your previous email address, your new email

addless We do not require any other information from you to change your email address

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences

To rcquest paper copies from QUADRA GESTÃO DE RECUSOS S A

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided

by us to you electronically, you must send us an email to anavieira©quadra capital and in the

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and

telephone number We will bill you for any fees at that time, if any

T0 “ithdraw your consent with QUADRA GESTÃO DE RECUSOS S A

T0 infom] us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic

tom1at you may
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i decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,

sdcct tlm check box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

ii sand us an «.mail to anavicila©quadla capital and in the body of such request you must state

youx email full name mailing address, and telephone number We do not need any other

infmmation flom you to withdraw consent The consequences of your withdrawing consent for

online documents will be that transactions may take a longer time to process

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time The

current system requirements are found here https ”support docusiºn com/guides/signer guide

siminº system ruquircmcnts

Açknowledging )our access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this infonnation electronically, which will be similar to

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confum that you have

read this ERSD and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email addless

W hcxe you will be able to print on paper or save it for your future reference and access Further,

if you consent to receix ing notices and disclosures exclusiw ely in electronic format as deselibed

helein, then select the check box next to [agree to use electronic records and signaturesº before

clicking CONTINUE' within the DocuSign system

By selecting the check box next to I agree to use electronic records and signatures', you confirm

that

. You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

. You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future

lcíelence and access, and

Until or unless you notify QUADRA GESTAO DE RECUSOS S A as described above

you consent to rcceive exclusively through electronic means all notices, disclosures,

authorizations acknowledgcmcnts and other documents that are required to be provided

or made ax ailable to you by QUADRA GESTÃO DE RECUSOS S A during the course

of your relationship with QUADRA GESTÃO DE RECUSOS S A
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu Michelle dos Santos Navarro com inscriçao ativa na OAB/SP sob o nº 359 528, expedida em

26/03/2015 inscrito no CPF nº 301 804 478 90 DECLARO sob as penas da Lei Penal e sem

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento e autentico e condiz com o

original

Documentos apresentados

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de fevereiro de 2022

na sede da Quadra Gestao de Recursos 5 A , assinada eletronicamente pela

plataforma Docusign (dezesseis paginas) (tres vias),

. OAB Michelle dos Santos Navarro (uma pagina)

Data 04/03/2022
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

030594822 9 3530056251 8 QUADRA GESTAO DE RECURSOS S A

DESCRIÇÃO

Aprovar a inclusão de direitos adicionais às ações preferenciais de emissao da Companhia para contemplar o direito de cada açao
preferencial ao recebimento de 3 (tres) vezes o valor dos dividendos atribuídos a cada açao ordinaria Em razao disso, alterar o
Paragrafo Terceiro do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redaçao “Paragrafo

Terceiro As ações preferenciais terão as seguintes características e conferirao a seus titulares as seguintes vantagens e

preferencias Paragrafo Terceiro As ações preferenciais terão as seguintes características e conferirao a seus titulares as
seguintes vantagens e preferências (i) ausência de direito a voto, (ii) prioridade no reembolso de capital no caso de quuidaçao da
Companhia; e (iii) direito ao recebimento de dividendos por ação preferencial igual a 3 (tres) vezes o valor dos dividendos
atribuídos a cada ação ordinária 5 3 Aprovar a alteração do quorum de aprovação das materias de competencia da Assembleia
Geral de Acionistas para maioria do capital social votante da Companhia Sendo assim, o Artigo 10 do Estatuto Social da
Companhia passa a vigorar com a seguinte e nova redação Artigo 10 As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia,
serao tomadas pelo voto favoravel de acionistas detentores de, no minimo, a maioria do capital social votante da Companhia, nao
se computando os votos em branco "

5 4 Aprovar ainda a inclusão de nova competência da Assembleia Geral de Acionistas e do
Diretor Executivo da Companhia Deste modo, os Artigos 9º e 14 do Estatuto Social passam a vigorar com as seguintes e novas
redações “Artigo 9º Compete à Assembleia Geral de Acionistas deliberar sobre as matérias que são de sua competência nos
termos previstos na legislaçao aplicavel. em especial na Lei das Sociedades por Ações, no presente Estatuto Social e no Acordo
de Acionistas Paragrafo Unico Sem prejuízo do disposto acima, compete à Assembleia Geral de Acionistas deliberar sobre a

destinaçao de recursos para financiar, direta ou indiretamente, investimentos sociais privados,cujo valor seja superior ao valor

determinado no Acordo de Acionistas ( )
“Artigo 14 A Diretoria tem os mais amplos e gerais poderes
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